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Concede o titulo de cidadão mato-grossense ao
senhor Olimpio Risso de Brito

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Conceder o titulo de cidadão mato-grossense ao senhor Olimpio Risso de Brito

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Olímpio Risso de Brito, nascido em 03 de novembro de 1955, natural de Santo Anastácio, Estado
de São Paulo, é reconhecido por sua destacada trajetória no agronegócio estadual, especialmente no
desenvolvimento e promoção da raça Nelore em Mato Grosso.

Chegou ao Estado em 1980 e, em 1994, tornou-se o primeiro presidente da NELOREMT, liderando
os primeiros passos dessa associação, com esforços pioneiros, como a primeira prova de ganho em peso a
pasto da raça Nelore em Mato Grosso, realizada sob condições humildes na sede provisória localizada nas
arquibancadas do Parque de Exposição.

Além disso, atua como pecuarista e membro do Conselho Consultivo da ABCZ – Associação
Brasileira dos Criadores de Zebu. Em reconhecimento às suas contribuições ao setor, recebeu o prêmio “Boi
no Cocho”, durante o Show Safra 2023, em Lucas do Rio Verde (MT), concedido pela Fundação de Pesquisa
e Desenvolvimento do Rio Verde, prêmio destinado a personalidades que impulsionam o desenvolvimento do
agronegócio no estado.

Para além de sua atuação técnica, Olímpio sempre incentivou o melhoramento genético dos
rebanhos bovinos, promovendo a produção de carne de qualidade e valorizando práticas sustentáveis no
campo, contribuindo para o progresso rural, geração de emprego e renda em Mato Grosso.

 

1



Projeto de resolução - pc1ktbx9

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Diante desses relevantes serviços ao agronegócio, à pecuária e ao desenvolvimento econômico e
social rural do Estado, é justo que o Poder Legislativo estatal conceda ao senhor Olímpio Risso de Brito o
Título de Cidadão Mato-grossense, como reconhecimento público de sua dedicação e legado.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Setembro de 2025

 

Dr. João
Deputado Estadual
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